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Este procedimento define as regras e requisitos para Solicitação de Viagem para Eventos. 
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Este procedimento visa estabelecer os critérios, requisitos e regras para Solicitação de Viagens da 
Confederação Brasileira de Esgrima– CBE. 

 

 

Este procedimento se aplica a todo colaborador e não colaborador da Confederação Brasileira de Esgrima - 
CBE. 

 

 

 CBE: Confederação Brasileira de Esgrima 
 COB: Comitê Olímpico do Brasil 
 CPB: Comitê Paralímpico Brasileiro 
 PO: Procedimento 

 

 

 POL.003:  Política de Viagem 
 
 

 
1. Este procedimento é definido de acordo com a política POL.003 Política de Viagens; 
 
2. Compete à Presidência, autorizar as viagens a serviço para colaboradores e não colaboradores; 
 
3. As solicitações de viagem para não colaboradores deverá ser elaborada por um colaborador CLT da CBE; 
 
4. As solicitações de viagem deverão ser encaminhadas pela área solicitante à área de viagens com 

antecedência mínima de 07 (sete) dias para a viagens nacionais ou viagens internacionais; 
 
5. A emissão do bilhete de passagem obedecerá a regra do menor preço, sendo respeitada a necessidade 

do horário de chegada do favorecido e a menor conexão/escala, além de prevalecer, sempre que possível, 
a tarifa em classe econômica; 

 
6. Os horários possíveis para solicitação de passagens são: 

 
 Manhã: 05:00hs as 11:59hs 
 Tarde: 12:00hs as 17:59hs 
 Noite: 18:00hs as 04:00hs 

 
7. A vedação de alterações nos bilhetes não se aplica quando for realizada a remarcação de passagem sem 

nenhum custo para a CBDE; 
 
8. O pagamento de multa decorrente de atraso ou perda do embarque pelo favorecido será de sua exclusiva 

responsabilidade; 
 
9. Toda e qualquer alteração por motivos pessoais deve ser paga pelo favorecido; 
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10. Em caso de necessidade de cancelamento do bilhete de passagem, o favorecido deverá informar à área 
de viagens com antecedência mínima de 48 horas antes do horário do voo; 

 
11. É vedada aos estagiários a realização de viagens a serviço. 
 

 

 
 

 
6.1 – Diretrizes Gerais 
 
 
O Gestor Técnico responsável pelo Projeto é o responsável por efetuar, através de e-mail, a 
solicitação da viagem do colaborador e não colaboradores. 
 
Nesta solicitação devem constar as seguintes informações do(s) passageiro(s): 
 
- Dados dos passageiros; 
- Datas de início e do fim da viagem, além dos horários de embarque, conforme normas deste 
Procedimento; 
- Datas de Check in e Check out para hospedagem; 
- Quantidades e tipos de diárias ou despesas de viagens, de acordo com a política de diárias e de 
Despesas de viagem da CBE. 
 
A solicitação será encaminhada para a área de compras/viagens, que será a responsável por efetuar 
as cotações de passagens aéreas e hospedagem junto a Agência de Viagens que possua contrato 
com a CBE. 
 
Após a cotação pela área de compras/viagens, o solicitante deverá confirmar a escolha do voo e/ou 
hospedagem mais barato(s), solicitar as aprovações necessárias e encaminhar a aprovação e o 
voo/hotel selecionado para a área de viagens realizar a emissão da passagem e/ou a reserva do 
hotel. 

 
6.2 – Passagem aérea 
 
O Gestor Técnico irá encaminhar por e-mail, com prazo de 7 (sete) dias de antecedência da data de 
início da viagem para viagens nacionais ou internacionais, através de e-mail, a solicitação de 
emissão de passagem aérea para a área de compras/viagens. 
 
Nesta solicitação deve(m) constar os dados do(s) passageiro(s), além da informação de: 
 
Cidade de Embarque, Cidade de Desembarque, data de saída, data de retorno e se houver alguma 
necessidade especifica, detalhar horários de preferência, desde que devidamente justificado, 
conforme normas deste procedimento. 
 
Também devem ser informados:  
 
Fonte de Recursos, Projeto e natureza financeira.  
 

6. DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO 
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A área de Viagens recebe a solicitação de viagem e deve verificar se a respectiva solicitação possui 
orçamento no Projeto que está sendo solicitado. 

 
Caso a solicitação não possua orçamento no Projeto requisitado, a mesma deve retornar ao gestor 
técnico, a fim de que o mesmo efetue o ajuste no projeto. 
 
Somente após a realização e aprovação deste ajuste é que a solicitação deve ser reencaminhada a 
área de compras/viagens. 
 
É de responsabilidade do Coordenador Técnico autorizar qualquer ajuste em Projetos que envolva 
a emissão de passagens aéreas. 
 
Caso o Projeto possua orçamento, a área de compras/viagens irá solicitar à agência de viagens que 
atende a CBE a cotação de pelo menos 3 (três) propostas de preços, a fim de disponibilizar ao 
solicitante a opção mais barata, desde que atenda as informações que constam na solicitação de 
viagens. 
 
O solicitante deve aprovar a opção apresentada pela área de compras/viagens, a fim de que a 
mesma oficialize a sua emissão junto a Agência de viagens. 
 
O prazo para aprovação do orçamento encaminhado pela área de compras/viagens será de até 4hs, 
a fim de que o valor cotado pela agencia de viagens não seja perdido no momento da emissão do 
bilhete aéreo. 
 
Caso no ato da emissão, o valor da passagem aérea tenha aumentado, caberá a área de 
compras/viagens verificar se mesmo com a alteração do valor, o projeto possui orçamento para a 
aquisição da mesma. Caso a variação do valor seja inferior a 10% do valor inicialmente cotado e o 
projeto possua orçamento disponível, o setor de compras/viagens poderá efetuar a emissão da 
passagem aérea. 
 
Caso o solicitante não aprove a opção apresentada, a viagem será cancelada; caso deseje outra 
opção de voo, deve justificar o motivo, não sendo possível escolher o voo que não seja o mais 
barato, com a menor opção de escalas. 
 
Uma vez emitido o bilhete aéreo, o mesmo deve ser encaminhado ao Gestor Técnico, a fim de que 
ele o encaminhe ao passageiro. 
 
Não será permitido ao beneficiário do bilhete aéreo efetuar quaisquer alterações sem previa 
autorização, salvo motivos alheios a sua vontade, devidamente informados no momento da 
prestação de contas. 
 
A vedação de alterações nos bilhetes aéreos não se aplica quando for realizada remarcação da 
passagem sem nenhum custo para a CBE. 
 
O pagamento de qualquer tipo de multa decorrente de atraso ou perda do embarque pelo 
beneficiário será de sua exclusiva responsabilidade, salvo se a respectiva justificativa for aceita pela 
CBE. 
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6.3 – Hospedagem 
 
O Gestor Técnico irá encaminhar por e-mail, com prazo de 7 (sete) dias de antecedência da data de 
início da viagem para viagens nacionais ou viagens internacionais, a solicitação de reserva de 
hospedagem. 
 
Nesta solicitação deve(m) constar os dados do(s) passageiro(s), além da informação de: 
 
Cidade da hospedagem, data de Check in e data de Check out. A categoria do Hotel deve ser a 
definida pela POL003 – Politica de Viagens. 
 
Também devem ser informados:  
 
Fonte de Recursos, Projeto e natureza financeira.  
 
A área de Compras/Viagens recebe a solicitação de viagem e deve verificar se a respectiva 
solicitação possui orçamento no Projeto que está sendo solicitado. 

 
Caso solicitação não possua orçamento no Projeto requisitado, a mesma deve retornar ao gestor 
técnico, a fim de que o mesmo efetue o ajuste no projeto. 
 
Somente após a realização e aprovação deste ajuste é que a solicitação deve ser reencaminhada a 
área de compras/viagens. 
 
É de responsabilidade do Coordenador Técnico autorizar qualquer ajuste em Projetos que envolva 
a reserva de hotéis. 
 
Caso o Projeto possua orçamento, a área de compras/viagens irá solicitar à agência de viagens que 
atende a CBE a cotação de pelo menos 3 (três) propostas de preços, a fim de disponibilizar ao 
solicitante a opção mais barata, desde que atenda as informações que constam na solicitação de 
viagens. 
 
O solicitante deve aprovar a opção apresentada pela área de compras/viagens, a fim de que a 
mesma oficialize a sua reserva do hotel junto a Agência de viagens. 
 
Caso o solicitante não aprove a opção apresentada, a viagem será cancelada; caso deseje outra 
opção de hospedagem, deve justificar o motivo, não sendo possível escolher o hotel que não seja 
o mais barato, com categoria definida dentro da politica de Viagens da CBE. 
 
Uma vez efetuada a reserva do hotel, o mesmo deve ser encaminhado ao Gestor Técnico, a fim de 
que o mesmo o encaminhe ao passageiro. 
 
Não será permitido ao beneficiário da hospedagem efetuar quaisquer alterações sem previa 
autorização, salvo motivos alheios a sua vontade, devidamente informados no momento da 
prestação de contas. 
 
A vedação de alterações na hospedagem não se aplica quando for realizada, sem nenhum custo 
para a CBE. 
 



Confederação Brasileira de Esgrima Página 8 de 8 
 

O pagamento de qualquer tipo de multa decorrente de atraso ou perda da hospedagem pelo 
beneficiário será de sua exclusiva responsabilidade, salvo se a respectiva justificativa for aceita pela 
CBE. 
 
6.4 – Locação de Veículos 
 
O Gestor Técnico irá encaminhar por e-mail, com prazo de 7 (sete) dias de antecedência da data de 
início da viagem para viagens nacionais ou viagens internacionais, a solicitação de locação de 
veículo. 
 
Nesta solicitação deve(m) constar os dados do(s) motorista(s), além da informação de: 
 
Cidade da retirada e devolução do veículo, data de início e fim da locação, 
 
Também devem ser informados:  
 
Fonte de Recursos, Projeto e natureza financeira.  
 
A área de compras/viagens recebe a solicitação de locação e deve verificar se a respectiva 
solicitação possui orçamento no Projeto que está sendo solicitado. 

 
Caso a solicitação não possua orçamento no Projeto requisitado, a mesma deve retornar ao gestor 
técnico, a fim de que o mesmo efetue o ajuste no projeto. 
 
Somente após a realização e aprovação deste ajuste é que a solicitação deve ser reencaminhada a 
área de compras/viagens. 
 
Caso o Projeto possua orçamento, a área de viagens irá solicitar à agência de viagens que atende a 
CBE a cotação de pelo menos 3 (três) propostas de preços, a fim de disponibilizar ao solicitante a 
opção mais barata, desde que atenda as informações que constam na solicitação de viagens. 
 
O solicitante deve aprovar a opção apresentada pela área de viagens, a fim de que a mesma 
oficialize a reserva do veículo junto a Agência de viagens. 
 
Caso o solicitante não aprove a opção apresentada, a locação será cancelada; caso deseje outra 
opção de veículo, deve justificar o motivo, não sendo possível escolher o veículo que não seja o 
mais barato, com categoria definida dentro da politica de Viagens da CBE. 
 
Uma vez efetuada a reserva do veículo, o mesmo deve ser encaminhado ao Gestor Técnico, a fim 
de que o mesmo o encaminhe ao passageiro. 
 
Não será permitido ao beneficiário da locação efetuar quaisquer alterações sem previa autorização, 
salvo motivos alheios a sua vontade, devidamente informados no momento da prestação de 
contas. 
 
A vedação de alterações na locação do veículo não se aplica quando for realizada, sem nenhum 
custo para a CBE. 
 
O pagamento de qualquer tipo de multa recebida pelo beneficiário será de sua exclusiva 
responsabilidade, salvo se a respectiva justificativa for aceita pela CBE. 
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Identificação 
Armazenamen

to/ 
Recuperaç
ão 

Proteção 
Tempo de 
Retenção 

Descarte 

POL.03 Política de 
Viagem 

 
Arquivo Eletrônico 

 
Autenticação 

 
Indeterminado 

Não se 
aplica 

PO.07 Procedimento 
de solicitação de 
Viagens 

 
Arquivo Eletrônico 

 
Autenticação 

 
Indeterminado 

 
Não se 
aplica 

 
 
 

 

Não se aplica 
 
 
 

 
Vigência de 2 (dois) anos a partir da data da sua publicação. 
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10. VIGÊNCIA 


